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Projeto de Lei nº 5#v de 1995 ----=---
Do Deputado JOSE CARLOS COUTINHO 

~ Acrescenta dispositivo ª Consolidação das Leis do Traba 
t 
~ho, assegurando ao acidentado no trabalho e ao portador 

~e doença profissional o direito 

pativeis com seu estado fisico .~ 

de exercer funções 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1º - A Seção V do Capitulo V, da Consolidação 

com 

das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943 , passa a vlger 

acrescida do seguinte art . 170, 

atual e os subseqüentes : 

renumerados o 

"Art . 170 . Ao empregado acidentado 

que, após a consolidação das lesões 

do acidente, permanecer incapacitado 

no trabalho 

resultantes 

para 

atividade habitual ª época do acidente, 

gurado o direito de ser aproveitado, na 

, 
e 

a 

asse 

mesma 

empresa, desde que possa exercer atividade comp~ 

tivel com sua capacidade funcional, sem prejuizo 

I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

da remuneração então percebida . 

§ Onico - A mesma garantia é assegurada ao empregado que 

for portador de doença profissional, contraída 

durante o exercício de suas atividades na empr~ 

sa , enquanto perdurar a moléstia que o incapaci te 

para o exercício de suas atividades habituais . 

Art . 2º - Esta lei entra em vlgor na data de s ua publicação . 

Art . 3º - Revogam - se as disposições em contrário . 

A Slna dos trabalhadores acidentados no trabalho 

ou que se tornam portadores de moléstia profissional / 

e 

dramática, elS que, além das agruras e tormentos decorren 

tes da in capacidade física, são eles , o malS das vezes , 

despedidos pela empresa e marginalizados 

trabalho . 

do mercado de 

Nesse contexto, é fundamental o direito que al 

vitramos consagrar nesta propositura , que , aliás, . / 

Ja vem 

sendo objetivo de convenção coletiva em algumas categorias 

profissionais . 

Em se tratando de medida das malS ju stas , esp~ 

ramos que venha a merecer o beneplácito dos ilustres mem 

bros desta Casa . 

Sessões 

o .!I O~CA~OS ;;.oUTINH 
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DECRETO-LEI Nº 5.452 - DE 1 º DE 
MAIO DE 19431 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

...... --.-_ ........... _------- .... _------------_ .. -------_ .. _--- .... ---------- .. ....... -- ..................... . ........... . .. . 
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Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 
.. -.................... _--_ ... ..... _- ... ---- ------ --... ----- ----- ----- .. . .. .. 

, 
TITULO 11 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

--- .. .... --------_ ...... -- ----- -_ ........ -_ ...... ... .. -- -_ .. . .. ........... ... - ... .. 

Caprtulo V 
DA SEGURANÇA E DA SAÚDE DO 
TRABALHADOR 1 

-------------_ .. _-----------------------------_ ... _---_ . 

Seção V 
DAS MEDIDAS PREVENTIVAS DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR 

Art. 168. Será obrigatório exame médico, por 
conta do empregador, nas condições estabelecidas 
neste artigo e nas instruções complementares a se­
rem expedidas pelo Ministério do Trabalho e da 
Administração: 

I - na admissão; 

11 - na demissão; 

111- periodicamente. 

§ 12 O Ministério do Trabalho e da Administra­
ção baixará instruçOes relativas aos casos em que 
serão exigfveis exames: 



'LEGISL r.ctrJ r lTM)!'. " ~~FX .õOA PÇ"L /I 
__ ._ROEN ACA O DE E. STUDOS LEGI SLÁ TIVOS - .. 

a) por ocasião da demissão; 

b) complementares. 

§ 2'1 Outros exames complementares poderão 
ser eXigidos, a critério médico, para apuração da 
capacidade ou aptidão física e mental do empregado 
para a função que deva exercer. 

§ 32 O Ministério do Trabalho e da Administra­
ção estabelecerá, de acordo com o risco da ativida­
de e o tempo de exposição, a periodicidade dos 
exames médicos. 

§ 42 O empregador manterá, no estabeleci­
mento, o material necessário à prestação de primei­
ros socorros médicos, de acordo com o risco da 
atividade. 

§ 5º O resultado dos exames médicos, inclu­
sive o exame complementar, será comunicado ao 
trabalhador , observados os preceitos da ética médi­
ca. 

Art. 169. Será obrigatória a notificação das 
doenças profissionais e das produzidas em virtude 
de condições especiais de trabalho, comprovadas 
ou objeto de suspeita, de conformidade com as 
instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho e 
da Administração. 

• Redação dos arts. 168 e 169 dada pela lei 
nfl 7.855/89. 

• V. Portaria nº 3.214, Norma Regulamenta­
dora~7. 

Se4ião VI 
DAS EolFICAÇÓES 

Art. 170. As edificações deverão obedecer 
aos requisitos técnicos que garaRtam perfeita segu ­
rança aos que nelas trabalhem. 

Art. 171 . Os locais de trabalho deverão ter , no 
mínimo, 3 (três) metros de pé-direito, assim conside­
rada a altura livre do piso ao teto. 

Parágrafo único. Poderá ser reduzido esse 
mínimo desde que atendidas as condições de ilumi-

- - ... - -- --- -- -- --- ---- --------- ------ ------------- -- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 500/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 23/06/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 
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Sala da Comissão, em 4 de julho de 1995. 

eda de Almeida 

Secretária 
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Ofício nO /95 

Senhor Presidente 

,Deftro a apensaçAo ao Projeto de LeI nO 23/95 do 
Projeto de leI n° 500/95. Oficie-se a Req~rente e, 
apóa, publlque-se. ec ir " 
Ema? I1--D I 95 

Brasília, 12 de setembro de 1995. 

Nos termos do Art. 142, do Regimento Interno, requeiro a V.Exa. a 
apensação do Projeto de Lei n"-_500/95 - do Sr. José Carlos Coutinho - que 
~"acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, assegurando ao 
acidentado no trabalho e ao portador de doença profissional o direito de exercer 
funções compatíveis com o seu estado físico" ao Projeto de Lei nO 23!95 - do Sr. 
Eduardo Jorge - que "veda dispensa do trabalhador portador de doença profissional 
ou seqüelas de acidente do trabalho", por tratarem de matéria correlata. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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